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ATENÇÃO: 

O endereço IP de envio dos dados do FIP e do FIP Estatístico foi alterado. O IP anterior
(161.148.1.223) foi substituído pelo IP 189.125.157.237. 

Alertamos às empresas que efetuam algum tipo de bloqueio no acesso à internet que
solicitem às suas áreas de tecnologia da informação a liberação do novo IP, caso
contrário não conseguirão efetuar o envio dos dados.

                 

FIPSUSEP ATUALIZAÇÃO C290B284

Alterações do FipSusep 2.2 - Compilação 290 Base 284

- Correção da Regra 7398.32 e 7398.21
- Exclusão das regras 7405,7406,7420, 7421, 7425, 7426 e 7470. Desativação da regra 7341

 

 

ATENÇÃO:

A SUSEP só aceitará os dados gerados na versão 2.2 do FIPSUSEP, mesmo em casos de
recarga.
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https://www2.susep.gov.br/download/fip2_2/Instalar_FIPSUSEP.zip
https://www2.susep.gov.br/download/fip2_2/fip_C290B284.zip
index.php?option=com_content&view=article&id=18832:CIRCULAR-N%C2%BA-517,-DE-30-07-2015&catid=278:diario-oficial&Itemid=177
index.php?option=com_content&view=article&id=18832:CIRCULAR-N%C2%BA-517,-DE-30-07-2015&catid=278:diario-oficial&Itemid=177
sftp://editoraroncaratimaster@linux08.intercode.com.br:5435/home/editoraroncaratimaster/public_html/v2/phocadownload/manual_preenchimento_22_junho_2016.pdf
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Ao instalar a versão 2.2 os dados digitados na versão 2.1 serão automaticamente
importados para a nova versão.

Os códigos de empresa 00000 (Seguros), 10000 (Previdência), 20000 (Capitalização),
30000 (Ressegurador Local), 40000 (Ressegurador Admitido), 60000 (Autorreguladora) e
70000 (Corretores de Resseguro) continuam válidos para que possam ser realizados
testes.

INFORMAÇÕES AO MERCADO: O preenchimento e envio do Quadro 92 do FIP é
obrigatório e deve estar em harmonia com os demais quadros, como, por exemplo, os
quadros 2 ,6 e 14(UF). A não observância acarretará a inclusão no sistema "Pendências".

Qualquer dúvida ou comunicação de problemas, favor entrar em contato pelo e-mail 
fip.rj@susep.gov.br.

Fonte: SUSEP.
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